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PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL
DE ENSINO

PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO DE 10/12/2025

EDITAL PEI N° 24 - CREDENCIAMENTO PARA ATUAÇÃO EM 2026

CONVOCAÇÃO DE DOCENTES PARA A ETAPA DE ENTREVISTAS

O Coordenador - Dirigente Regional de Ensino em Exercício da Unidade Regional de Ensino de São
José dos Campos, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Resolução SEDUC nº
158, de 01/12/2025, Portaria DIPES nº 15, de 28 de novembro de 2025 e Portaria DIPES nº 16, de 01
de dezembro de 2025, considerando as inclusões de docentes na listagem “candidatos novos” na
Secretaria Escolar Digital, convoca os candidatos incluídos para a realização de entrevistas de
credenciamento para o exercício nas funções específicas do PEI

I – Da Obrigatoriedade da Participação

A participação na etapa de entrevistas é obrigatória para os seguintes perfis:

a) Docentes efetivos, não efetivos ("P", "N", "F") e contratados interessados no credenciamento inicial
para o PEI.

b) Docentes nomeados que tomaram posse em cargo efetivo em unidade escolar de tempo parcial e
buscam designação no PEI.

c) Docentes contratados que atuam em escolas de tempo parcial e pleiteiam vaga nas funções de
docente e/ou intérprete de libras no PEI.

d) Candidatos à contratação que indicarem a opção pelo credenciamento.

e) Docentes efetivos ou não efetivos que receberem a primeira indicação de não permanência e
buscam realocação no Programa, devendo ter o perfil validado pelo Comitê.

f) Docentes efetivos ou não efetivos que receberem a indicação de não permanência nas escolas de
tempo parcial, devendo ter o perfil validado pelo Comitê.

II - Dos Casos de Dispensa da Entrevista

A entrevista não será necessária nas seguintes hipóteses:

a) Docentes efetivos e não efetivos que já atuam no PEI e participam do processo de credenciamento
para movimentação entre escolas ou mudança de função na própria unidade escolar (exceto se
indicados à não permanência).
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b) Docentes nomeados que tomaram posse em cargo efetivo em unidade escolar que atende ao PEI e
buscam concorrer à movimentação entre essas escolas.

III – Do Comitê

O Comitê de entrevistas será composto por Supervisores de Ensino, Professores Especialistas do
Currículo - PEC e Diretores de Escola/Escolar, indicados pelo Coordenador- Dirigente Regional de
Ensino.

IV - Da Pontuação e Classificação

a) No credenciamento PEI a entrevista é obrigatória. Ao se ausentar ou não comparecer, o candidato
será indeferido e desclassificado.

b) Docentes efetivos e não efetivos das escolas de tempo parcial, indicados à não permanência, que
foram convocados e que não realizarem ou não comparecerem na entrevista agendada, receberão a
menor nota da escala prevista e serão classificados para indicação dos diretores de outras unidades
escolares diferentes da atual, no processo de atribuição de classes e aulas.

c) O Comitê de Entrevistas atribui uma nota final, em escala de 0 (zero) a 10 (dez) aos docentes
submetidos à etapa, para fins de composição da classificação.

d) A classificação final observará a nota obtida na entrevista, quando houver, e a pontuação do
Processo Anual de Atribuição de Classes e Aulas.

V – Do Resultado e demais orientações

a) Do resultado do processo de entrevista não cabe recurso

b) Não haverá reagendamento das entrevistas por quaisquer motivos.

VI – Da entrevista

As entrevistas ocorrerão de forma presencial, conforme cronograma abaixo:

Data das entrevistas – 12/12/2025

Local: EE João Cursino

Nome CPF DI Categoria Data Horário
ADRIANA LOPES KATAYAMA 245.439.908-38 1 A 12/dez 8h00
ADRIANO DE ALMEIDA SILVA 220.758.928-57 1 A 12/dez 8h00
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA 362.463.718-50 1 F 12/dez 8h00
ALEX SANDRO CAETANO DE MOURA 159.444.628-84 1 A 12/dez 8h15
ALMIR ROGERIO GRACIANO 291.009.858-30 1 O 12/dez 8h15
AMANDA TOMIE NAGASAKI AMBROSIO 222.271.888-04 1 A 12/dez 8h15
ANDREA CRISTINA TAVARES DA SILVA 168.777.708-03 2 A 12/dez 8h30
ANDREZA CRISTINA MACENA DA SILVA 345.592.758-07 1 A 12/dez 8h30
ANDRIELE CRISTINA CANDIDO DOS SANTOS 452.061.838-06 0 Y 12/dez 8h30
ANGELITA DE FATIMA PAIVA GOULART RIBEIRO 007.101.146-30 0 C 12/dez 8h45
ANTONIO AURELIANO RUFINO DA SILVA 276.545.008-07 1 A 12/dez 8h45
BETANIA NUNES PERES 215.533.378-16 1 A 12/dez 8h45
BRENDA LETICIA DE SOUZA PINTO 389.941.048-36 2 A 12/dez 9h00
BRUNO HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA 426.821.238-80 0 C 12/dez 9h00
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CARLOS EDUARDO HUMMEL COSTA 401.942.858-12 1 A 12/dez 9h00
CAROLINA LOPES DE OLIVEIRA RAMOS 219.936.878-58 1 A 12/dez 9h15
CELIA FERNANDES RODRIGUES 299.778.338-00 1 O 12/dez 9h15
CLAUDETE APARECIDA LEITE DE SOUSA 247.581.338-59 1 O 12/dez 9h15
CONCEICAO APARECIDA VITORIO FERREIRA 150.146.868-50 1 A 12/dez 9h30
DANILO CENZI RIBEIRO 390.084.378-30 0 C 12/dez 9h30
DAVID DORIA MOLINARI COUTO 378.243.648-28 0 Y 12/dez 9h30
EDSON LOPES CASSIMIRO 280.325.818-80 1 A 12/dez 9h45
ELEONICE FERREIRA DA SILVA 302.282.878-04 1 F 12/dez 9h45
ELIANA APARECIDA BURATTO GOUVEIA 260.062.718-93 0 C 12/dez 9h45
ELIANE RAMOS DOS SANTOS ALMEIDA 220.404.978-62 1 A 12/dez 10h00
ELIANE RODRIGUES REIS 084.275.158-04 1 F 12/dez 10h00
FABIO APARECIDO LICINDIO 274.999.618-00 0 C 12/dez 10h00
FERNANDA FELICIANO 228.634.908-85 1 A 12/dez 10h15
GILDETE MARIA BARBOSA 159.446.058-20 1 F 12/dez 10h15
GLAUCIA MARTINS DE TOLEDO 332.415.908-36 0 Y 12/dez 10h15
GLEUMA GIRLEUMA CAVALCANTE DOS SANTOS 201.902.138-25 1 F 12/dez 10h30
GRACIENE NEVES DA SILVA 048.317.713-09 0 Y 12/dez 10h30
GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 324.667.168-01 1 O 12/dez 10h30
HELENICE RODRIGUES PAULINO DE BRITO 189.118.318-40 1 A 12/dez 10h45
ISABELLE RENATA VASCONCELLOS DE OLIVEIRA 447.813.618-11 0 Y 12/dez 10h45
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